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O Brasil vive há algum tempo momentos de perplexibilidade e 
angústia em razão dos problemas no atual sistema carcerário. 

A crise no sistema penitenciário tornou-se um foco de contradições. 
De um lado, tem-se o avanço desenfreado da violência, a exigir como forma de 
controle o aumento das punições, e de outro, a superpopulação carcerária e as 
consequentes rebeliões, a imporem ao Governo a adoção de penas cada vez 
menores e flexíveis, que desafoguem as prisões, gerando assim um problema 
para resolver outro. (ESTEVES, 2009). Tal situação reflete-se na cidade de 
Ponta Grossa.

Neste contexto, a imprensa local registra nas “manchetes” de 
periódicos locais cenas e fatos lastimáveis ocorridos no sistema carcerário, 
acontecimentos estes que perduram no decorrer do tempo opondo-se a lógica, 
pois, ao invés serem resolvidos gradativamente, crescem cada vez mais. Tal 
conduta desencadeia questionamentos e incógnitas relacionados à dúvida de 
que se caminha para trás, quando deveríamos estar avançando. 

Pode ser que esta dúvida esteja longe de ser resolvida, pois da 
maneira que atualmente se considera o sistema carcerário brasileiro é possível 
que jamais se obtenha esta resposta.

Porém, para não somente ficar na indagação, mas iniciar uma 
reflexão sobre o problema é necessário que o analisemos de forma clara e 
realista. Basta começarmos a analisar o Presídio Hildebrando de Souza – vulgo 
“Cadeião da Santa Maria” - localizado nesta cidade de Ponta Grossa/PR, onde 
recentemente ocorreram fortes ameaças de rebelião e, tentativas de fuga. 

Isso não ocorre ao acaso. Atualmente o mini-presídio que tem 
capacidade para 175 detentos, opera com 500. Com esta superlotação, o 
presídio perdeu a funcionalidade, transformando-se em um depósito de “foras 
da lei”, colocando em risco a vida dos policiais civis e militares que se encontram 
lá. (LASCOSKI e GONÇALVES, 2009). 

Vê-se a polícia sem efetivo especializado e em baixa quantidade, 
com proventos muito inferior à sua responsabilidade perante a sociedade, a 
inexistência de material de trabalho adequado (ultrapassados e precários). E 
ainda parcelas da sociedade culpam estes profissionais negando, desse modo, 
a parcela que cabe ao poder público.

Pior ainda é a situação dos presidiários que cumprem pena de forma 
subumana, apinhados uns sobre os outros. 

Em depoimentos de detentos – coletados no próprio presídio – 
constatou-se que o sono deles é revezado em turnos de três horas e que o 
espaço onde cabe apenas uma pessoa é ocupado por três. Em uma das alas, 
mais de trinta homens dividem um espaço de seis metros quadrados, os quais 
reclamam também da falta de observância do tempo das penas, pois o que era 
para ser uma passagem provisória acaba se tornando um martírio, no sentido 
que, muitas vezes, a decisão sobre a liberdade do detento, emitido por órgãos 
judiciais demora a chegar ao presídio. Ou seja, tem-se a liberdade no papel, mas 
não na realidade. 

Para tentar chamar a atenção da opinião pública para o descaso com 
superlotação, os detentos em alguns casos tentam executar planos de 
assassinatos de companheiros de cela, dando origem à “loteria-da-morte”, na 
qual o sorteado é um “duque”, como é chamado o criminoso condenado por 
estupro. 

Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, consta como 
assegurada a garantia de vida, liberdade, segurança, justiça, saúde, 
locomoção, residência, religião, trabalho, repouso, lazer e educação. Estes 
conceitos pretendem dar conta de uma existência com dignidade para todas as 
pessoas. 

Na Lei de Execução Penal, consta no art. 5º, inciso XLIX: ”é 
assegurado aos presos o direito à integridade física e moral”, além de garantir os 
direitos humanos à dignidade humana. Basta qualquer leigo no assunto analisar 
a atual situação para ver que, em Ponta Grossa e assim como em vários lugares, 
a aplicação plena dos direitos humanos ainda é utopia e está longe de ser 
alcançada. 

Denota-se, portanto, que muito embora tenhamos no ordenamento 
pátrio dispositivos legais que visam garantir à integridade física do condenado e 

o respeito à sua dignidade humana, estes infelizmente parecem esquecidos, 
considerados "letra morta". Defende-se que na realidade falta vontade política e 
seriedade, a fim de mudar a situação caótica que atinge hoje o sistema prisional 
brasileiro. 

Há que se ter em mente que soluções relacionam-se com planos de 
segurança sérios e factíveis e não surgidos no calor de crises sociais quando 
leis são elaboradas para saciar os anseios da sociedade. A verdade é que 
apenas se tem procurado oferecer soluções para os efeitos, esquecendo-se que 
o problema está a exigir remédios heróicos para as causas. Se atacarmos os 
efeitos, as causas persistirão e as conseqüências crescerão numa razão 
geométrica. 

É preciso a transformação do sistema para que a ressocialização do 
condenado seja executada por instrumentos como a educação e o trabalho, de 
modo a dar-lhe condições de uma vida digna quando sair do estabelecimento 
prisional e evitar que o cárcere seja mais penoso do que deve ser. Isso até 
mesmo para que a pena de prisão entre em consonância com os princípios do 
direito penitenciário, quais sejam: a proteção dos direitos humanos do preso; o 
preso como membro da sociedade; a participação ativa do sentenciado na 
questão da reeducação e na sua reinserção social; a efetiva colaboração da 
comunidade no tratamento penitenciário; e a formação dos encarcerados de 
modo que reaprendam o exercício da cidadania e o respeito ao ordenamento 
legal. (RELATÓRIO DA HUMAN RIGHTS WATCH SOBRE O SISTEMA 
CARCERÁRIO BRASILEIRO).

A atual crise no sistema carcerário brasileiro tem como principal 
aspecto a falta de processos efetivos de ressocialização dos criminosos, uma 
vez que a situação social apresenta-se de maneira precária. Conforme o 
recenseamento da população carcerária brasileira, o perfil do detento brasileiro 
indica que ele é, em sua maioria, do sexo masculino, pobre, branco, com baixa 
escolaridade, e geralmente cometeu crime contra o patrimônio - furto ou roubo -, 
sendo condenado ao regime fechado e quando posto em liberdade reincide em 
45% dos casos. Este alto índice de reincidência mostra a ausência de processos 
de reintegração do indivíduo na sociedade de forma adequada. Porém é preciso 
ter claro que a ressocialização não ocorre em curto prazo. É necessário 
consolidar propostas ressocializadoras. Aliás, tem que ser feito estudo para ver 
se tal detento tem esse perfil de reintegração, pois ele é como um viciado, 
primeiramente precisa partir dele essa vontade de viver em sociedade 
novamente, e para isso ele terá que respeitar as regras do jogo da vida como 
qualquer outro cidadão, cumprindo com seus deveres e exigindo seus direitos 
quando os tiver. 

A tendência, então, é buscar alternativas para sancionar os 
criminosos além do isolamento social. Isto porque a pena de prisão determina a 
perda da liberdade e da igualdade, que derivam da dignidade humana.

Assim, diante do que vemos aqui esboçado, é público e notório que "a 
violência gera a violência". Se queremos distância da violência por que cada vez 
mais nos aproximamos dela com penas severas e cruéis? Vamos nós, 
sociedade, dar o primeiro passo em busca da paz e da harmonia social para que 
nossos netos, quem sabe bisnetos, possam um dia dizer que "temos um mundo 
bom graças aos esforços e dedicação de nossos antepassados".
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